
 

 

 
PROPOSTA ECONÔMICA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2018 
 
Identificação da Licitante: 
 
1. Razão Social da Empresa: SX TECNOLOGIA E SERVIÇOS CORPORATIVOS EIRELI 
2. CNPJ Nº: 14.278.276/0001-40 
3. Inscrição Municipal: 0.486.023/001-8 
4. Endereço: RUA DOS INCONFIDENTES, 867, 2° ANDAR – SAVASSI – BELO HORIZONTE – MG – CEP 30.140-120 
5. Telefone: (31) 2532-2387  
6. E-mail: licitacao@sxcorp.com.br 
7. Banco: Caixa Econômica Federal - Agência 2187 - Operação 003 Conta 5857-0 
8. Representante da Empresa: SAULO GUIMARÃES PEDROSA 
9. Cargo: Sócio-diretor RG: MG-11.077.388 CPF: 076.684.356-46 
10. A Unidade da Federação na qual será emitido o documento fiscal é Minas Gerais 
11. Apresenta esta licitante, por intermédio de seu representante legal, proposta comercial abaixo, cuja especificação 

completa encontra- se detalhada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2018, do Ministério Público do Estado de Minas 
Gerais: 
 

Das exigências da Proposta: 
 
2.1) PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS, contados da data de sua apresentação; 
2.2) PRAZO DE ENTREGA (LOTE 2): 30 (TRINTA) DIAS, contados do recebimento, pela Contratada, da Autorização de 
Fornecimento; 
2.3) PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO COM DEFEITO (LOTE 2): 7 (SETE) DIAS, contados da solicitação; 
2.4) PRAZO DE GARANTIA (DO FORNECEDOR): 365 DIAS (1 ANO), contados a partir da data da emissão da respectiva 
nota fiscal (ou documento equivalente); 
 
O Preço e as Especificações Mínimas: 
 

LOTE 2 
LICENCA DE SOFTWARE ABBYY FINEREADER CORPORATE EDITION 14 

EXCLUSIVIDADE PARA ME/EPP (art. 48, I, LC n° 123/2006) 

Item QTD UND Especificações do Item COD. 
SIAD 

Preço (R$) 
Marca/modelo 

Unitário Total 

1 16   Un Licenças de Software Abbyy 
Finereader Corporate Edition 14. 82961 1.293,75 20.700,00 

ABBYY 
FineReader 

14 
Observação: as especificações detalhadas constam do item 22 do Termo de Referência 

(Anexo VI) do Edital. 
PREÇO TOTAL DO LOTE 

R$ 20.700,00 (Vinte mil e setecentos reais) 
 

 



 

 

 
 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem 
como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 
 
Declaramos, ainda, que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem 
parte da prestação dos serviços, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, 
seguro, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em 
virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

 

 

 

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2018 

 
 
 
 
 

 
SAULO GUIMARÃES PEDROSA 

Representante legal 
SX TECNOLOGIA E SERVIÇOS CORPORATIVOS EIRELI 

CPF 076.684.356-46 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



 

 

 
 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO REGULARIDADE 

 
 
Processo Licitatório nº 47/2018 
 
 
Objeto: Aquisição de licenças de uso do software ABBYY FineReader 
Corporate Edition. 

 
A empresa SX TECNOLOGIA E SERVIÇOS CORPORATIVOS EIRELI inscrita no CNPJ 
nº 14.278.276/0001-40 por intermédio de seu representante legal o Sr. SAULO 
GUIMARÃES PEDROSA, portador da Carteira de Identidade nº 11.077.388 e do CPF 
nº 076.684.356-46, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sob controle de 
grupo de pessoas, físicas ou jurídicas, já participante desta licitação como controlador 
de outra empresa. 
 
DECLARA ainda, em cumprimento ao disposto na Resolução 37/09 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, alterada pela Resolução nº 172/17, que não possui em 
seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ocupantes de cargos de direção 
ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de 
cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às 
unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, inclusive no 
período compreendido entre os 6 (seis) meses anteriores à publicação deste Edital até 
a presente data. 

 
 
 
 
Belo Horizonte, 27 de dezembro de 2018 

 
 
 
 
 

 
SAULO GUIMARÃES PEDROSA 

Representante legal 
SX TECNOLOGIA E SERVIÇOS CORPORATIVOS EIRELI 

CPF 076.684.356-46 
 

 
 



 

 

 
 

ANEXO IV  
DECLARAÇÃO (NÃO EMPREGA MENOR) 

 
 
Processo Licitatório nº 47/2018 
 
 
Objeto: Aquisição de licenças de uso do software ABBYY FineReader 
Corporate Edition. 

 
A empresa SX TECNOLOGIA E SERVIÇOS CORPORATIVOS EIRELI inscrita no CNPJ 
nº 14.278.276/0001-40 por intermédio de seu representante legal o Sr. SAULO 
GUIMARÃES PEDROSA, portador da Carteira de Identidade nº 11.077.388 e do CPF 
nº 076.684.356-46, DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
 
 
 
 
 
Belo Horizonte, 27 de dezembro de 2018 

 
 
 
 
 

 
SAULO GUIMARÃES PEDROSA 

Representante legal 
SX TECNOLOGIA E SERVIÇOS CORPORATIVOS EIRELI 

CPF 076.684.356-46 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO  (ME) 

 
 
Processo Licitatório nº 47/2018 
 
 
Objeto: Aquisição de licenças de uso do software ABBYY FineReader 
Corporate Edition 
 

 
A empresa SX TECNOLOGIA E SERVIÇOS CORPORATIVOS EIRELI inscrita no CNPJ 
nº 14.278.276/0001-40 por intermédio de seu representante legal o Sr. SAULO 
GUIMARÃES PEDROSA, portador da Carteira de Identidade nº 11.077.388 e do CPF 
nº 076.684.356-46, DECLARA, sob pena de responder pelos crimes cominados no art. 
299 do Código Penal (falsidade ideológica) e no art. 93 da Lei Federal nº 8.666/93, 
que cumpre os requisitos legais para sua qualificação como Microempresa, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido na Lei Complementar Federal nº 
123/06, e na Lei Estadual nº 20.826/13. 
 
DECLARA ainda ter conhecimento de que, para fruição do tratamento favorecido 
retromencionado, as informações registradas no Sistema Integrado de Administração da 
Receita – SIARE-MG e no Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEF acerca de seu 
porte devem corresponder à realidade, sendo seu dever conferir sua exatidão e 
mantê-las em conformidade com as regras de enquadramento previstas no art. 3º da 
Lei Federal nº 123/06. 

 
 
 
 
 
 

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2018 

 
 
 
 
 

 
SAULO GUIMARÃES PEDROSA 

Representante legal 
SX TECNOLOGIA E SERVIÇOS CORPORATIVOS EIRELI 

CPF 076.684.356-46 


